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PROCESSO SELETIVO DE BOLSISTA UAB PARA TUTOR (A) DO CURSO DE EXTENSÃO EM 

FORMAÇÃO PARA DOCÊNCIA E GESTÃO EM EDUCAÇÃO PARA AS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS E 

EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA EDITAL Nº41/2025/NEAD/UFSJ  

Processo eletrônico Nº 23122.020236/2025-48 

 

 

PRORROGAÇÃO DE PRAZOS  

 

O Coordenador do Núcleo de Educação a Distância da Universidade Federal de São 

João del-Rei, no uso de suas atribuições legais, PRORROGA OS PRAZOS, conforme 

discriminado abaixo do Edital em epígrafe 

1. Item 8.1: Onde se lê: “O resultado preliminar será divulgado na página do 

NEAD/UFSJ, no dia 11 de julho de 2025, no endereço 

https://nead.ufsj.edu.br/portal/editais/edabertos”; LEIA-SE: “O resultado 

preliminar será divulgado na página do NEAD/UFSJ, no dia 18 de julho de 

2025, no endereço https://nead.ufsj.edu.br/portal/editais/edabertos”. 

2. Item 10.1: Onde se lê: “10.1 Após a publicação do resultado preliminar, o(a) 

candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar, terá 

de fazê-lo no período de 12 (doze) à 16 (dezesseis) de julho de 2025, em 

formulário de requerimento próprio (ANEXO V) encaminhado por meio de 

mensagem eletrônica para o endereço recurso.tutor@nead.ufsj.edu.br, tendo 

como título RECURSO AO EDITAL Nº 41/2025/NEAD, dirigido à 

Coordenação Geral do NEAD/UFSJ.”; LEIA-SE: 10.1 Após a publicação do 

resultado preliminar, o(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o 

resultado preliminar, terá de fazê-lo no período de 19 (dezenove) à 23 (vinte 

e três) de julho de 2025, em formulário de requerimento próprio (ANEXO V) 

encaminhado por meio de mensagem eletrônica para o endereço 

recurso.tutor@nead.ufsj.edu.br, tendo como título RECURSO AO EDITAL Nº 

41/2025/NEAD, dirigido à Coordenação Geral do NEAD/UFSJ. 

3. Item 10.4: Onde se lê: “Após análise, a banca avaliadora deste processo 

seletivo terá até o dia 17 (dezessete) de julho de 2025 para proferir a 

decisão.” LEIA-SE: “Após análise, a banca avaliadora deste processo 

seletivo terá até o dia 24 (vinte e quatro) de julho de 2025 para proferir a 

decisão.” 

https://nead.ufsj.edu.br/portal/editais/edabertos
https://nead.ufsj.edu.br/portal/editais/edabertos
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4. Item 11.1: Onde se lê: “O resultado final será divulgado na página do 

NEAD/UFSJ, no dia 21 de julho de 2025, no endereço 

https://nead.ufsj.edu.br/portal/editais/edabertos conforme cronograma 

constante no ANEXO I.”; LEIA-SE: 11.1. O resultado final será divulgado na 

página do NEAD/UFSJ, no dia 25 de julho de 2025, no endereço 

https://nead.ufsj.edu.br/portal/editais/edabertos conforme cronograma 

constante no ANEXO I.” 

5. Anexo I: Onde se lê: 

 

CRONOGRAMA 

EVENTO DATA/PERÍODO 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL  23 de junho de 2025 

INSCRIÇÕES 24 de junho a 09 de julho de 2025 

PROCESSO SELETIVO 10 e 11 de julho de 2025 

RESULTADO PRELIMINAR 11 de julho  de 2025 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 12 a 16 de julho de 2025 

RESULTADO FINAL 18 de julho  de 2025 

 

 

LEIA:SE: ANEXO I 

CRONOGRAMA 

EVENTO DATA/PERÍODO 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL  23 de junho  de 2025 

INSCRIÇÕES 24 de junho a 09 de julho de 2025 

PROCESSO SELETIVO 10 a 17 de julho de 2025 

RESULTADO PRELIMINAR 18 de julho de 2025 
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INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 19 a 23 de julho de 2025 

RESULTADO FINAL 25 de julho de 2025 

 

 

São João del-Rei, 11 de julho de 2025. 

 

 

 

Prof. Dr. Pablo Luiz Martins 

Coordenador Geral do Núcleo de Educação a Distância – NEAD/UFSJ 
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